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RESUMO:

A violência doméstica é um problema social sério que exige ações efetivas para sua eliminação. A
Lei Maria da Penha, sancionada em 2006, representa um avanço fundamental na proteção das
vítimas de violência doméstica, criando mecanismos de proteção e assistência e cumprindo a
Constituição Federal. Além de corrigir desigualdades históricas, a lei busca promover a inclusão
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social através de políticas públicas. A violência contra a mulher é uma violação aos direitos
humanos fundamentais, conforme a Declaração Universal dos Direitos Humanos, e impede que as
mulheres desfrutem de seus direitos e liberdades. Alinhado aos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável da ONU, especialmente o ODS 5, que promove a igualdade de gênero, o combate à
violência doméstica é crucial para empoderar mulheres e meninas. Pesquisa recente do DataSenado
revela que três em cada dez mulheres brasileiras já sofreram violência doméstica, sendo a
vulnerabilidade maior entre mulheres de baixa renda. Este contexto justifica a relevância de um
projeto de extensão voltado à conscientização e educação sobre os direitos das mulheres, além do
fortalecimento de parcerias com o Núcleo Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania da Mulher do Distrito Federal, para promover a efetivação desses direitos e a aplicação
da Lei Maria da Penha.

RESULTADOS ESPERADOS

Espera-se, com esse trabalho, capacitar as mulheres para que conheçam seus direitos garantidos
pela Lei Maria da Penha, saibam identificar sinais de violência doméstica e entendam como buscar
apoio estatal quando necessário, contribuindo para a redução dos casos recorrentes de violência
doméstica.
Foram usados recursos financeiros, tais como: custos com um lanche coletivo para as mulheres
presentes na apresentação à comunidade (R$20 de cada participante do grupo), bem como a
impressão das cartilhas educativas (R$75 dividido por todos os integrantes do grupo).
Estima-se que cerca de xx mulheres foram beneficiadas com esse projeto.
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ANEXOS AO RELATÓRIO:

● Cartilha educativa:
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● Fotos da apresentação à comunidade:
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